PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº CM 15, DE 03 DE NOVEMBRO DE 2005.
Autoriza o Poder Legislativo a firmar convênio com o Banco HSBC Bank Brasil S.A – Banco Múltiplo, Agência do Distrito de São Sebastião do Pontal - PAB Prefeitura Municipal de Carneirinho-MG, visando a concessão de empréstimos aos seus Servidores e Agentes Políticos com pagamento mediante consignação em folha de pagamento.





Faço saber que a Câmara Municipal de Carneirinho, Estado de Minas Gerais, por seus representantes aprovou, e eu, nos termos do art. 180, VIII, do Regimento Interno, promulgo a seguinte Resolução: 





Art. 1º Fica o Poder Legislativo do Município de Carneirinho,  Estado de Minas Gerais, autorizado a firmar convênio com o Banco HSBC Bank Brasil S.A – Banco Múltiplo, Agência do Distrito de São Sebastião do Pontal - PAB Prefeitura Municipal de Carneirinho-MG,  visando a concessão de empréstimo aos seus Servidores e Agentes Políticos, com a averbação das prestações decorrentes em folha de pagamento até dia 31(trinta e um) de dezembro de 2008.





Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Carneirinho - MG, aos 03 de novembro de 2005.

   Dr. Ricardo Vilela Perroni
                    Sirvaldo Socorro de Toledo                       Presidente                                                        Vice-Presidente

         Joaquim Madalena S. de Almeida          
José de Souza Silva

                           1.º Secretário                                            2.º Secretário

JUSTIFICATIVA


 
O presente projeto tem por finalidade Autorizar o Poder Legislativo a firmar convênio com o Banco HSBC Bank Brasil S.A – Banco Múltiplo, Agência do Distrito de São Sebastião do Pontal - PAB Prefeitura Municipal de Carneirinho-MG, visando a concessão de empréstimos aos seus Servidores e Agentes Políticos com pagamento mediante consignação em folha de pagamento.


Considerando que há uma a Lei Federal nº 10.820, de 17 de  dezembro de 2003 que dispõe sobre a autorização para desconto de prestação em folha de pagamento, e dá outras providências aos empregados regidos pela CLT ( Consolidação das Leis Trabalhistas).


Considerando também, que as taxas de juros através  da concessão de empréstimos com desconto em folha de pagamento são  bem menores.



Considerando ainda, que esta concessão é uma forma dos servidores e Agentes Políticos quitarem os empréstimos contraídos com taxas mais altas.



Considerando finalmente que esta oportunidade de oferta de crédito pessoal estará ampliando também o poder de compra  destes servidores, bem como recuperando a economia do País, é que apresentamos o presente projeto nesta Casa Legislativa e solicito aos nobres edis a  aprovação deste, com isso dando aos nossos servidores mais oportunidades.  

Carneirinho-MG, 03 de novembro de 2005.

Dr. Ricardo Vilela Perroni
                          Sirvaldo Socorro de Toledo                       Presidente                                                        Vice-Presidente

Joaquim Madalena S. de Almeida                             José de Souza Silva

1.º Secretário                                                    2.º Secretário
